INDICAÇÃO N.º 0237/2014
AUTOR: Vereador Otaviano Marques de Amorim
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

 MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias para que o espaço que era utilizado pelo CRAS II, da Avenida das Paineiras, no Bairro Alto Colina, seja destinado para a abertura de novas turmas do Centro Municipal de Educação Infantil CCI Teba, localizado na Rua Antônio Wenceslau de Souza, s/nº, no Bairro Jardim Aquárius.

JUSTIFICATIVA:

A disponibilização do citado espaço para a abertura de novas turmas do Centro Municipal de Educação Infantil CCI Teba aumentará em 50% o número de vagas para as crianças moradoras nas proximidades.

É importante ressaltar que existe uma grande demanda nessa região e que, além de aproveitar o espaço, que, no momento se encontra ocioso, a medida irá proporcionar melhor qualidade nos serviços prestados pelo Centro de Educação Infantil.

Patos de Minas, 13 de março de 2014.

                        OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

 Vereador



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








